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CoNTRATO No 07/2024

PROCESSO ADM|NISTRATIVO No 90/2024

DrSPÊNSA DE LlClrAçÃO No 08/2024

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICíPIO, OUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICiPIO

DE DOM PEDRO DEALCÂNTARAEAEMPRESA

DIONISIO EVÂLDI JU§IO

DAS PARTES:

CONTRATANTE MUNICíPIO E DOM PEDRO DE AL NTARA-RS. com

sede na Avenida Central, 89, nâ cidade de Dom Pedro de Alcântara, com rnscriÉo no

CNPJ no 0'1.640.339/0001-15. neste ato representâdo pelo Prefeito Municipal

Alêxandrô Modêl Evaldt, inscrito no CPF sob no 010.413.330-99.

CONTRÂTADA: OIONISIO EV T JUSTO, microempresa individual,

pessoa jurídica de dirêito privado, inscrila no CNPJ Sob o n' 4'1.459.4'1110001'27, com

Sede ne sede na Estrada Gêral, no 1561, Bairro Mono da Boa Mstâ, município dê

Dom Pedro de Alcântara/Rs, CÉP 95568-000, representada neste ato por seu

proprietário homônimo.

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA - OISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL

'1. Este contrâto rege-sê pêlas disposições da Lêi Fêderal 
^o 

14'13312021'

conformê dispensa de licitaçáo n'08/2024, Procêsso Administrativo no 90/2024

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrâto a prestâÉo de serviços dê coleta dê

materiâis secos rociclávêi§ integrando o projeto dê Coleta Sêletiva no Município dê

Dom Pedro de Alcântara, para coleta e destinação Íinal dos referidos materiais'

Av. Cêntral, 89, ContÍo, CEP 95568-000 - Dom Pedro dE Alcêhlara/Rs
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22 A @rera seÉ rearizada nos seguintes bainovcomunidades; centío,Baixada, pinhêiro, Anoio dos Mengues, Alto Jacaé, Lâgoneiro, Canto dos Lumertz,
Anoio dos Mengue, Morro dos pessarinhos, Mono da Boâ Vistâ, Mono das pêdras,
Coqueiro Atto, Hilários, Mono dos Leffa, Canto dos Magnus, Moffo do Coco, porto
Fagundes, Porto Colônia ê São Brez, com as seguintes especiÍiceçô€s:

2.2.1. Serviço de coleta seÉ realizado poÍta a porta de reciclávêis;
2.2.2. A @ntÍatada deveÉ seguir rigorosamente o mteiro, devendo respeitar

a rota estabelecida, bem mmo, os dias e tumos definidos para o recolhimento dos
materiais, que será semanal, conbrme orientações do Dêparlamento de Gêstâo
Ambientat;

2.2.3. O recolhimanlo deverá ser feito por caminhão apropriado com um
molorista ê no mínimo2 colstorês.

2.3.4. O câminhão utilizado para coleta, deve teÍ adesivos indicando o
Pmgrama de Coleta dê Resíduos Recicláveis do Município de Dom pedro de
Alcántara.

2.3.5. Os recicláveis devêm ser recolhidos nas lixeiras ou pontos de entrega
(comércios) de maneira organizada e limpa, sem que figuem resíduos espalhados no
locá1.

2.3.6. O motoristâ e coletorês anvolvidos nâ coleta devem sÊtar com
uniforme, composto de: camiseta, calça e sapato, dêverão obrigatoriamentô usar
luvas pâra a realizaÉo dos serviços ê os demais Epl,s.

2.3.7. Todas as demais previstas no Termo de ReÍsíência do processo

administrativo dâ mntrâtação.

cúusULA TERCEIRA . Do vALoR E FoRMA DE PAGAIIENTo
3.1. O valor global do contíato seÍá de RS S9.SOO,OO (noventa e nove mil e

quinhentG rêais), divididos em 1O parcelas mensais e subsêquentes de R$ S.9SO,OO

(cinco mil novêcentos e cinquenta reais) cada.

3.2. O pâgamento decorrente da preslaÉo do serviço será por transferência
bancáÍia, até o décimo dia do mês subsequente a execução mênsal do serviço,
mediante emissão da rêsp€c1iva nota fiscal.

3.3 A Prefeitura Municipal de Dom pedro de Alcântara poderá proceder à
retenÉo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da tegislação em vigoÍ.
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CúUSULA QUARTA . Do PRAzo oo CoNTRATO

4.1. O presente instrumento terá vigência 01 de fêvêrêiro de 2024 até 30 de

novembÍo dê 2024, podêndo sêr prorrogado nos termos dâ Lei.

cúUSULA oUINTA - REEoUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo

5.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modifcar a execuÉo do @ntrato nos termos inicialmente pactuados,

seÍá possível a alteraçáo dos vâlores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restâbelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro, mediante a

corespondente comprovaçáo da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reêquilíbrio êconômico-Íinânceiro poderá ser indicâdo pelo

CONTRATANTE ou solicitâdo pêle CONTRATADA.

GúUSULA sExTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

6. As despêsâs decorrentes do presentê côntrâto correrâo por conta da Fonte

dê Rêcurso 1500 e do Elemênto 3.3.90.39 e o projeto/atividade 27'15.

CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTo

7. Os valores poderão s€r reâjustâdos a contar dâ data-base vinculada à data

do orçamento/pÍopostâ, quê é Ogl01l2i24, e terá como base o índice O IPCA,

dêpendendo de ÍequisiÉo Íormal da CONÍRATAOA, observado o princÍpio da

anualidade.

CúUSULA OITAVA - DO FISCALIZADOR E DO GESTOR

8.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscâlizâçáo do presente contrato por

intêrmédio da senhora Fabiana HeÍtzog Dimêr, a qual slastará a acêitabilidadê dos

sorviços prÊstados

8.2. Dentre as responsabilidades do liscal está a necessidade de anotar, em

registro póprio, todâs as oconências relacionadas à exôcuçâo do contrato, inclusive

quando de seu fel cumprimênto, determinando o que for necesúrio paÍa a

regularização de eventuais ialtâs ou debitos observados.

8.3. Fica designado como Gestor do presente contrato o Secretária Municipal

dâ Agricultura, Sr. Cidinei Evaldt Hahn.

Av. C6ntral, 89, CêntÍo, CEP 95568{00 - Doín P€dÍo dê Alcântaía/Rs
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CúUSULA NoNA - RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. A efetividade da prestaÉo de serviços do objeto do prêsenle contrato

será atestada por agente público ou comissáo de agentês, podendo mntar com o

apoio do fscalizador do contrato ou assislido poÍ teÍcêiros, @mprovândo-se o

atendimento do todas as êxigâncias contratuais, aferindo se o objeto está sêndo

realizada em conÍormidade com o contratado.

9.2. Constatada divergência êntre o obieto contratado e a prêstaÉo de

seÍviços rêalizada, o âtêstado náo deverá sêr realizado, e poderá ser instaurâdâ

diligáncia pera obtenÉo de soluÉo.

9.3. O atestado dê prestaçáo não eximiÉ a CONTRATADA de eventual

responsabilizaÉo.

GúUSULA DÉCIIÚA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

10. Sáo obrigações do CONTRATANTE:

| - Efetuâr o devido pagâmento à CONTRATADA, conforme deÍinido nêste

contreto;

ll - Assegurar à CONTRATADA as condiçóes necessárias à regular exôcuçâo

do contrato;

lll - Dêterminar as providàncias necessárias quando o fornecimento do objeto

não observar o regrâmento pactuado, sem prejuízo da aplicação das san@s

cabíveis, quando íor o caso.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

'1 1. São obÍigaçõ€s da CONTRATADA:

I - Fomecer o objelo de acordo com as esp€cifcâções' quantidade e prazos

pactuâdos, bem como nos têrmos da sua proposta;

ll - Responsabilizar-se pela intsgralidadê dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despêsas incidêntes sobre o objeto contratado,

bêm como por cumprir todas âs obriga@s trabalhistas, previdenciáriâs ê acidentáÍiâg

rslâtivas aos ompregâdos quê utilizar pâra e execução do objeto, inclusivê as

decorrentes de convênções, âcordos ou dissídios coletivos,

lll - Manter durante a execuÉo do mntrato, em mmpatibilidade com as

obrigaçõês assumidas, todas as condições do habilitaçáo ê qualiÍicâçáo ôxigidas na

licitaÉo;

/-
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GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO

12.'1. As hipólesês que constituêm motivo pârâ êíinção contratual estáo

€loncadas no art. 137 da Lei no 14.133121 , quê poderáo se dar, após assegurados o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

12.2. A extinção do contralo poderá ser:

I - Oeterminada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumprimento deconente de sua própria conduta;

ll - Consensual, por acoÍdo entre as paÍtes, desde que ha.ja interesse do

CONTRATANTE,

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - oAS PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

I - Advertênciâ, no câso de inexecuçáo pâÍciâl do contrâto, quândo náo se

JustiÍicar e imposiçáo de penelidede mais gravê:

ll - Multa, no pêrcêntual compreendido entíê 0,5% ê 30% do valor do contrato,

que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaraçáo de

inidoneidade de licitâr ou de contralar;

lll - lmpedimento de licitaÍ e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

Av. Cêntral, 89, Cênlro, CEP 9556a40O - Dorn Pêdro dê Alcántera,lRs
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lV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normâs do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fomecimento de êquipamentos

de proteção individual (EPl) e quaisquer outros insumos necesúrios à prestaçáo dos

serviços,

V - R6sponsabilizar-sê por todos os danos causedos por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou lerceiros, decorrentes dê culpa ou dolo, devidamente apurados

mediânte processo administrativo, quando da ôxêcuÉo do objeto contratado;

Vl - R6parar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado

vício, deíaito ou inconeção resultantes da execuçáo do objeto em desacordo com o

pactuado;

Vll - Executar âs obrigâçÕês assumidss no presênte contreto por seus

próprios mâios, náo sando admitida a subcontrataçáo, salvo ôxprêsse autorizeção do

CONTRATANTE,
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a) Dar causa à inexecuçáo pârcial do contrato que câuse grâvs dano ao

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo.

b) Dar causa à inexecuÉo total do contrato.

c) Náo menter a proposta, salvo em deconência de fato supêrveniênte

devidâment6 justiicâdo.

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaÉo

sem motivo justifcado.

lV - Dêclaração de inidoneidade de licitar e conlratar com qualquer órgáo

público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta,

pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situaçóes:

a) Aprêsêntâr dêclâraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prostar declaração false durante e liciteÉo ou a 6xecuçáo do contrâto.

b) Fraudâr ã licitâçâo ou píaticar ato Íraudulento na execução do contrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza.

d) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitaçáo.

e) PraticaÍ âto lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de âgosto de

2013.

13.2. Na aplic€Éo das sanÉes seráo considêrados:

| - A naturaza e a gravidade da infraÉo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuanles;

lV - Os danos quê dela proviêrem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÉo ou o âperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

13.3. Na âplicâção das sançóes previstas nêsta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA dâfêse, no prazo de 15 (quinze) dias útsis, contados de sua intimaÉo.

13.4. A aplicaÉo das sanções de impedimento e de declaraÉo de

inidoneidade requereÉ a instauraÉo de procêsso de responsabilizaÉo, a ser

conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta da 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, aprêsêntar dêfêsa escrita e espêcificâÍ as provas que pretêndá pÍoduzir.

Av. Central, 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro dê Alcántara/R
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CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DoS ENCARGoS SoCIAIS

14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execuÉo do contrato.

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência âos encârgos

estabelecidos no caput dâsta cláusula, náo transfêrs a CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CúuSuLA DÉCIMA QUINTA: DA DIVULGAÇÃO DE DADos PESSoAIS
SEGUNOO A LGPD

15. Em observáncia aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.709/20'18, os signatários autorizam a divulgaçâo de seus

dados pessoais @nstantes neste instrumento pars íins de publicidadê e

transperância.

CúuSuLA DÉclMA SEXTA - DO FORO

'16. As paíôs elogem o Foro da Comârcâ de Tones,/RS, pârâ dirimir quâisquêr

dúvidas emergentes do prêsêntê contrato.

DISPOSICÕES FINAIS

E por estarem as partêsjustas ê contrâtâdas assinam o prêsente instrumento

êm três viâg de igual teor o ÍoÍma, na presença de duas testemunhas, para que surta

seus legais e jurídicos eÍeitos.

Dom Pedro de Alcántâra, 30 de janeiro de 2024.

OIONÍSIO EVALD JUSTO
Representante da Contratada

Este contrato se encontÍa examinado e apÍovado por êsta Ass€ssoria Jurídica

EÍn 3OlO1l2O24.
f1
' (o-i ao- 't'

PATRINE JUSTO LUMERTZ
Ad a - OAB/RS 121.929
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D{ç/n -//1u'?ÁLEÍANDRE MODEL EVALOT
Prefeito Municipal

Representante do Contratante


